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MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS
GABINETE DO PREFEITO
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“DISPÕE SOBRE O REGIME DE FUNCIONAMENTO E EXPEDIENTE PRESENCIAL TEMPORÁRIO DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS, VINCULANDO SUA VIGÊNCIA À NORMALIZAÇÃO DE PESSOAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
	JERRI ADRIANI MENEGHETTI, Prefeito Municipal de Dois Irmãos, RS, no uso das atribuições que me são conferidas por Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte:
L E I:
Art. 1º O expediente de atendimento presencial do Conselho Tutelar do Município de Dois Irmãos fica provisória e excepcionalmente readequado, passando a funcionar de segunda-feira a quarta-feira, de forma integral, das 7h30min às 18h, e nas quintas-feiras e sextas-feiras, exclusivamente no turno da manhã, das 7h30min às 13h30min.
§ 1º Nos turnos em que não houver atendimento presencial, bem como no período noturno, nos sábados, domingos e feriados, o Conselho Tutelar manterá plantão contínuo, assegurando o atendimento à comunidade durante as vinte e quatro horas do dia.
§ 2º Para assegurar a transição ordenada entre o expediente presencial e o regime de plantão das quintas-feiras e sextas-feiras, as conselheiras tutelares organizarão escala de trabalho administrativa para manter a imediata localização e a prontidão no atendimento subsequente, sem prejuízo da continuidade do serviço.
Art. 2º A alteração de expediente prevista nesta Lei possui caráter eminentemente temporário, vigorando apenas até o encerramento do processo seletivo atualmente em andamento e a consequente posse das novas conselheiras tutelares, restabelecendo-se, a partir de então, o horário ordinário de atendimento fixado na Lei Municipal nº 3.707, de 27 de novembro de 2013, com as alterações da Lei Municipal nº 5.555, de 2 de setembro de 2025.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.
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JERRI ADRIANI MENEGHETTI,
PREFEITO MUNICIPAL.
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	Encaminho o presente Projeto de Lei nº 65/2026, que “DISPÕE SOBRE O REGIME DE FUNCIONAMENTO E EXPEDIENTE PRESENCIAL TEMPORÁRIO DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS, VINCULANDO SUA VIGÊNCIA À NORMALIZAÇÃO DE PESSOAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.
A presente proposição legislativa se justifica pela urgente necessidade de readequar, em caráter provisório, o expediente presencial do Conselho Tutelar de Dois Irmãos, visando a contornar a severa crise de recursos humanos que afeta o órgão. O Colegiado atualmente enfrenta uma drástica redução de seu quadro funcional, provocada pela recente exoneração de uma de suas conselheiras e pela concessão de licença-maternidade a outra integrante. Esse cenário fático impede a manutenção da escala ordinária de atendimento sem comprometer gravemente as atividades de fiscalização e de atendimento emergencial à população infantojuvenil.
A manifestação oficial encaminhada pelo Colegiado por meio do Ofício nº 88/2026 expõe a impossibilidade material de as conselheiras remanescentes cumprirem a jornada presencial ordinária concomitantemente com as escalas de plantão obrigatórias de vinte e quatro horas por dia, aos sábados, domingos e feriados. Diante da carência de servidoras ativas, a imposição do cumprimento integral do expediente ordinário provocaria um acúmulo insustentável de carga horária extraordinária, cuja realização é legalmente vedada de forma continuada, além de atentar contra a saúde física e mental das trabalhadoras em exercício.
Desse modo, a alteração temporária do expediente presencial para concentrar o horário integral de segunda-feira a quarta-feira e limitar o expediente presencial às quintas-feiras e sextas-feiras no turno matutino, com início imediato do plantão subsequente, apresenta-se como a única medida administrativa viável e oportuna. A iniciativa preserva o interesse público, pois assegura que a comunidade de Dois Irmãos continuará contando com atendimento presencial nos dias de maior fluxo e com o indispensável regime de plantão em tempo integral, salvaguardando a continuidade e a eficácia desse serviço público essencial.
Do ponto de vista jurídico, a presente readequação do horário de funcionamento do Conselho Tutelar de Dois Irmãos exige, obrigatoriamente, a edição de lei municipal em sentido estrito, sendo inviável a sua implementação por meio de simples ato regulamentar ou decreto executivo. O regime jurídico do órgão protetivo é submetido à reserva legal qualificada pela legislação federal, que outorga ao legislador municipal a competência exclusiva para dispor sobre as condições de local, dia e horário de atendimento ao público.
Nesse contexto, o artigo 134 do Estatuto da Criança e do Adolescente exige expressamente lei municipal para dispor sobre o horário de funcionamento do Conselho Tutelar:
Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos membros, aos quais é assegurado o direito a: (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 2012)
I - cobertura previdenciária; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)
II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da remuneração mensal; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)
III - licença-maternidade; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)
IV - licença-paternidade; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)
V - gratificação natalina. (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)
Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e formação continuada dos conselheiros tutelares. (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 2012)
A imposição legal decorrente do preceito federal acima transcrito obsta que a reorganização do expediente presencial do órgão de Dois Irmãos seja resolvida via regulamento interno, tornando indispensável o trâmite legislativo perante a Câmara de Vereadores. Ademais, como o Conselho Tutelar é qualificado como órgão integrante da administração pública local, a iniciativa para deflagrar leis que tratem de sua organização e funcionamento administrativo compete exclusivamente ao Chefe do Poder Executivo municipal.
O Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul pacificou o entendimento de que propostas legislativas tratando do funcionamento e atribuições do Conselho Tutelar que não tenham sido propostas pelo Prefeito padecem de inconstitucionalidade formal insanável por vício de iniciativa:
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 3.846/2019, DO MUNICÍPIO DE GUAÍBA. PROGRAMA “BLITZ ESCOLARES”. VÍCIO DE INICIATIVA CONFIGURADO. COMPETÊNCIA DA INICIATIVA LEGISLATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. 1. Lei nº 3.846/2019, do Município de Guaíba, que institui o programa “Blitz Escolares”, que trata da circulação de veículos e pedestres no entorno das escolas, objetivando coibir atividades ilícitas na área. 2. A lei impugnada cria atribuições para a Secretaria de Mobilidade Urbana e Segurança e ao Conselho Tutelar, além de dispor sobre como a Administração Municipal deverá executar a política pública, interferindo na organização e infraestrutura do Executivo Municipal, em desrespeito à competência privativa do Chefe do Poder Executivo, insculpida nos arts. 60, II, “d”, e 82, II, III e VII, da CE/89. Vício de iniciativa. Inconstitucionalidade formal verificada. 3. Ofensa ao Princípio da Separação e Independência dos Poderes no âmbito municipal, consagrado no art. 10, e aplicável aos municípios por força do art. 8º, ambos da CE/89. 4. A ausência de previsão da despesa nas peças orçamentárias não resulta necessariamente na inconstitucionalidade da lei que cria a despesa. Em verdade, tal ausência apenas impossibilita a execução da despesa naquele exercício financeiro. Precedentes do STF. 5. Impossibilidade de utilizar Lei Orgânica Municipal como parâmetro de constitucionalidade. JULGARAM PROCEDENTE. UNÂNIME. (Direta de Inconstitucionalidade, Nº 70083888917, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, Julgado em: 03-07-2020)
Como se extrai do julgamento do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, qualquer interferência na escala ordinária ou na dinâmica funcional de órgãos da administração pública municipal que não parta do próprio Poder Executivo viola o princípio da harmonia e independência entre os poderes. Desse modo, o presente projeto de lei observa estritamente os parâmetros constitucionais de iniciativa privativa do Prefeito, garantindo a perfeita regularidade formal do processo legislativo.
Por fim, o projeto incorpora a recomendação jurídica constante do Parecer Jurídico sob o Memorando nº 2386/2026, emitido pela Procuradoria-Geral, ao estabelecer uma cláusula de vigência vinculada estritamente ao término do processo seletivo em andamento. Essa limitação temporal assegura a harmonia legislativa e a proporcionalidade da medida excepcional, que deixará de produzir efeitos e dará lugar ao restabelecimento automático do horário ordinário do órgão protetivo tão logo a defasagem transitória de pessoal seja sanada.
	Por isso, espero que essa colenda Câmara igualmente comungue de mesmo entendimento.

JERRI ADRIANI MENEGHETTI,
PREFEITO MUNICIPAL.
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA.”
Rua Berlim, nº 240, Centro - Dois Irmãos/RS.
CEP: 93.950-000. Telefone: (51) 3564-8801
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